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RESULTADO P.L N° 081/2021  

O Município de São Sebastião do Oeste 
torna público o resultado do P.L. nº 
081/2021, Pregão nº 050/2021. 
Resultado do certame: a empresa 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ nº 
61.074.175/0001-38, restou ganhadora 
do lote 01 (único) no valor total de 
R$1.000,00 (hum mil reais), sendo a 
proposta mais vantajosa e única para 
esta administração. Em ato contínuo 
procedeu-se a abertura do envelope 
contendo a documentação de 
habilitação da licitante ganhadora do 
certame a qual após a apreciação dos 
documentos, mostrou-se em 
conformidade com o edital. Mais 
informações pelo telefone: 37-3286-
1173. São Sebastião do Oeste, 19 de 
novembro de 2021. Neuza Helena 
Meireles - Pregoeira.                         

EXTRATO PUBLICAÇÃO   

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
DO OESTE, torna público o 
extrato do quarto termo aditivo 
ao contrato nº 070/2017. 
CONTRATADO – MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A. Fica 
ajustada a prorrogação de prazo 
com fundamento no art. 57, § 1º, 
I,II e IV, da Lei Federal 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações, a 
partir de 22.11.2021 á 
22.11.2022. Belarmino Luciano 
Leite – Prefeito Municipal. 


